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3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA – EM 6 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Presidente – José Luis Nieri 
1º Secretário – João Rafael Cavenaghi  

 
 
Aos 6 (seis) dias do mês de março, do exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), na Sala 
das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 3ª (terceira) SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a feitura da chamada e 
tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes presenças:- CARLOS 
HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, CLAUDIO LUIZ CASSIANI, JEDSON ROBERTO 
PANEGASSI BARBOSA, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI, DR. JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA, JOSÉ LUIS NIERI, MÁRCIA REGINA LIMA GALVÃO, MÁRIO WILSON 
FRATTA e PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO. Aberta a Sessão, na forma 
regimental, o Presidente deu início à fase destinada ao Expediente, deliberando a ATA 
da 2ª (segunda) Sessão Legislativa Ordinária, realizada no dia 23 (vinte e três) de 
fevereiro de 2023. Colocada em discussão a respectiva ata, ninguém se manifestando a 
respeito, foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADA por 
unanimidade. Após, foi dado ciência do EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO 
MUNICIPAL, encaminhando-o às Comissões Permanentes:- PROJETO DE LEI Nº 
05/23 – Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de R$ 904.701,47 
(novecentos e quatro mil, setecentos e um reais e quarenta e sete centavos) - (contém 
Requerimento de Urgência Especial); PROJETO DE LEI Nº 06/23 – Autoriza o 
Executivo a aumentar o valor da subvenção social à Entidade do município, que 
especifica, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Corporação Musical Santana); PROJETO DE LEI Nº 07/23 – 
Altera os Parágrafos 7º e 7º-A, do artigo 9º da Lei 3.878, de 04 de abril de 2019; 
PROJETO DE LEI Nº 08/23 – Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); PROJETO DE LEI Nº 09/23 – 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) e crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); PROJETO DE LEI Nº 10/23 – Dispõe sobre a criação de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 402.600,00 (quatrocentos e dois mil e seiscentos 
reais). Em seguida, foi dado ciência do EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS 
SENHORES VEREADORES, encaminhando-o às Comissões Permanentes:- 
PROJETO DE LEI Nº 04/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Estabelece validade 
indeterminada no município de Pedreira, ao laudo médico pericial que ateste o 
transtorno do espectro autista (TEA); PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
03/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Dispõe sobre outorga de Título de Cidadã 
Pedreirense à Doutora Janaína Perkles Costa, conforme especifica; e ANTEPROJETO 
DE LEI Nº 07/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Autoriza o Poder Executivo a instalar 
dispositivos com sinais sonoros adequados para alunos com transtorno do espectro 
autista – TEA nas unidades da Rede Municipal de Educação de Pedreira e dá outras 
providências. Após, o PRESIDENTE comunicou que a Câmara Municipal recebeu 
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convite da União dos Vereadores do Brasil para participação na “Marcha dos 
Legislativos Municipais” nos próximos dias 25 a 28 de abril de 2023. Na sequência, 
foram deliberados os seguintes REQUERIMENTOS: Nº 10/23 – SR. JOSÉ LUIS NIERI 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre Leis relacionadas à Rua 
Antonio Aleixo Neto, no Jardim Andrade; Nº 11/23 – SR. JOSÉ LUIS NIERI – 
Solicitando informações ao SAAE sobre a obra de tubulação de rede de esgoto a ser 
realizada na Estrada Municipal João Batista Fabrin; Nº 12/23 – SR. JEDSON 
PANEGASSI – Solicitando esclarecimentos do Prefeito Municipal sobre a atual 
situação da ponte do Jardim Marajoara; Nº 13/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – 
Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre a Cancha de Bocha localizada na 
Rua José Augusto Cau, no Bairro Vale Verde; Nº 14/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – 
Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre o espaço localizado em frente à 
Igreja Nossa Senhora Aparecida (platô abaixo do estacionamento); e Nº 15/23 – SR. 
CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES – Solicitando informações ao Prefeito 
Municipal sobre o empréstimo autorizado pela Lei Municipal nº 3.972/2019. Colocado 
em discussão os respectivos requerimentos, ninguém        se manifestando a respeito, 
foram votados,         sendo APROVADOS por unanimidade. Após, foi dado ciência 
das seguintes INDICAÇÕES, encaminhando-as aos setores competentes:- Nº 56/23 – 
SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando que seja providenciado o transporte dos 
alunos que irão fazer cursos que serão oferecidos na Escola Maria Elisa Vicentin 
Pintor, na Vila São José; Nº 57/23 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando os 
serviços de melhorias na Praça “José Jacyr Camilotti”, localizada na Vila São José; Nº 
58/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Solicitando a instalação de pia com torneira na 
Quadra de Esportes do Beco; Nº 59/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Solicitando 
serviços de manutenção nos banheiros do ZooBosque (área localizada na parte de 
cima); Nº 60/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Solicitando estudos para que seja 
realizado um trabalho de alargamento nas lombadas da Rua do Trabalhador; Nº 61/23 
– SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando a construção de calçada e/ou 
capinagem de mato defronte ao ZooBosque; Nº 62/23 – SR. CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI – Solicitando estudos para redução de velocidade na Avenida Presidente 
Costa e Silva, defronte a Clínica Belvet; Nº 63/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – 
Solicitando os serviços de recapeamento e/ou manutenção do asfalto da Rua Antides 
Ferro, no Jardim Ypê; Nº 64/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando os 
serviços de melhorias na extensão da rua que passa pelo Cemitério e o Cruzeiro, 
sentido Jardim Panorama; e Nº 65/23 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando a 
retirada e/ou substituição de diversas placas de trânsito que se mostram obsoletas 
após as mudanças ocorridas. Na sequência, foi dado ciência das MOÇÕES DE 
PESAR, encaminhando-as às famílias enlutadas:- Nº 21/23 – SRA. PATRICIA 
TREVIZAN PEDROSO E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de 
pesar pelo falecimento da Sra. Neusa Rosa de Caputo Grillo; Nº 22/23 – SR. JOSÉ LUIS 
NIERI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Rita Fátima de Souza Godoy; Nº 24/23 – SRA. PATRICIA 
TREVIZAN PEDROSO E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de 
pesar pelo falecimento do Sr. Ivo Antonio Carpi Bonamin; Nº 25/23 – SR. CLAUDIO 
LUIZ CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Eurides Nery Gonçalves; e Nº 28/23 – SR. CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Ruth Aparecida Pelatti Bortolotti. O Vereador CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI solicitou permissão para incluir mais uma moção na pauta desta Sessão. 
Recebendo anuência plenária, foi incluída a MOÇÃO Nº 29/23 – SR. CLAUDIO LUIZ 
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CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – Consignam em ata, votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Celio Alceu Guilardi, sendo encaminhada à família enlutada.  Em 
seguida, foram deliberadas as MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES:- Nº 26/23 – SR. 
JOSÉ LUIS NIERI – Consigna em ata, votos de congratulações ao Setor de 
Investigações Gerais – Delegacia de Polícia Civil de Pedreira, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade pedreirense, destacando, em especial, a detenção da maior 
liderança regional do tráfico de drogas e crime organizado de Pedreira e região de 
Campinas. Colocada em discussão a respectiva moção, o PRESIDENTE disse que a 
moção estava aberta a todos que quisessem subscrevê-la, descrevendo a importância 
da homenagem. O Vereador JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA também 
mencionou sobre a relevância da moção (discussão consta com início em 11:49 e 
término em 13:07). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posta em votação, 
sendo APROVADA por unanimidade. E MOÇÃO Nº 27/23 – SR. JEDSON 
PANEGASSI – Consigna em ata, votos de congratulações ao Esporte Clube Santa 
Sofia, pela ação social prestada com a realização da “Noite do Vermelho e Branco 
2023”. Colocada em discussão a respectiva moção, o Vereador CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI pediu para subscrevê-la e mencionou sobre o sucesso do evento. O 
PRESIDENTE também salientou sobre a importância do evento (discussão consta com 
início em 13:48 e término em 14:33). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi 
posta em votação, sendo APROVADA por unanimidade.   Após, foi dado ciência das 
correspondências encaminhadas a esta Casa de Leis:- do Sr. José Zica da Silva – 
encaminhando Relatório de Intervenções Ambientais sem atendimento aos 
regramentos legais no Empreendimento Águas de Março; e do Secretário Municipal 
de Segurança e Cidadania Dr. Licurgo Nunes Costa – convidando para o lançamento 
do aplicativo “S.O.S. Mulher” no próximo dia 08 (oito) de março. Fazendo uso da 
palavra, o PRESIDENTE mencionou sobre o aplicativo e o Vereador CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI complementou a sua fala (manifestação consta com início em 16:11 e 
término em 17:53). Por fim, foi informado que se encontrava à disposição dos 
Senhores Vereadores o Relatório de Uso do Veículo Oficial da Câmara Municipal 
referente ao mês de fevereiro/2023. Encerrando-se as correspondências, deu início a 
fase destinada a PALAVRA LIVRE. O Vereador DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
cumprimentou o Vereador Mário Wilson Fratta por ter apresentado a Indicação nº 
65/2023, sendo sua manifestação complementada pelos Vereadores MÁRIO WILSON 
FRATTA, CLAUDIO LUIZ CASSIANI, CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, 
JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA e pelo PRESIDENTE JOSÉ LUIS NIERI 
(manifestação consta com início em 18:03 e término em 25:05). Em seguida, o 
Presidente esclareceu que o Senhor Mário Contipelli Netto se inscreveu para fazer uso 
da TRIBUNA LIVRE, mas como o havia feito após o prazo regimental, somente 
poderia se manifestar na próxima Sessão Ordinária. Dando por encerrado o tempo 
destinado ao Expediente, o Presidente passou diretamente para a ORDEM DO DIA 
desta Sessão, iniciando com a deliberação do REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
ESPECIAL – solicitando a inclusão do PROJETO DE LEI Nº 05/23 – PREFEITO 
MUNICIPAL – Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de R$ 
904.701,47 (novecentos e quatro mil, setecentos e um reais e quarenta e sete centavos) 
– na pauta da Ordem do Dia desta Sessão em 1º turno de votação. Colocado em 
discussão o referido requerimento, o Vereador CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA 
PIRES justificou a sua posição contrária. E o PRESIDENTE esclareceu sobre o que se 
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tratava a matéria, sendo a sua manifestação complementada pelos Vereadores 
JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA, CLAUDIO LUIZ CASSIANI E JOÃO 
RAFAEL CAVENAGHI (discussão consta com início em 25:48 e término em 28:36). 
Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posto em votação o respectivo 
requerimento, sendo APROVADO com o voto contrário do Vereador Carlos 
Henrique Teixeira Pires. Desta forma, foi deliberado o PROJETO DE LEI Nº 05/23 – 
PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no 
valor de R$ 904.701,47 (novecentos e quatro mil, setecentos e um reais e quarenta e 
sete centavos) – em 1º tuno de votação. O Presidente solicitou os pareceres verbais das 
Comissões de:- Constituição, Justiça e Redação; e Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, os quais exararam parecer favorável à matéria, sendo contrário apenas 
o Vereador Carlos Henrique Teixeira Pires (Presidente da Comissão de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade). Colocado em discussão o mérito do referido projeto, 
ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado:- APROVADO com o voto contrário do Vereador Carlos Henrique Teixeira 
Pires – em 1º turno de votação. Em seguida, foram deliberados os seguintes 
anteprojetos em votação única:- ANTEPROJETO DE LEI Nº 04/23 – SR. JEDSON 
PANEGASSI – Dispõe sobre a criação da Farmácia Veterinária Popular intitulada 
"FARMÁCIA DO PET” e dá outras providências. Colocado em discussão o mérito do 
anteprojeto, o Vereador CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES justificou a sua 
posição contrária (discussão consta com início em 30:21 e término em 30:33). 
Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADO com o voto contrário do Vereador Carlos Henrique 
Teixeira Pires. E ANTEPROJETO DE LEI Nº 06/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – 
Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de Direito dos Animais e Proteção Animal no 
Programa Curricular das Escolas Públicas Municipais e dá outras providências. 
Colocado em discussão o mérito do referido anteprojeto, ninguém se manifestando a 
respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por 
unanimidade. Após, foi deliberado, em 2º turno de votação, o PROJETO DE LEI Nº 
01/23 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre autorização para concessão de 
subsídio, em caráter temporário e excepcional, à concessionária do transporte público. 
Colocado em discussão o mérito do projeto, o Vereador CARLOS HENRIQUE 
TEIXEIRA PIRES disse que no primeiro turno votou a favor, mas que agora votaria 
contra, justificando a sua posição (discussão consta com início em 31:31 e término em 
32:29).  Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADO com o voto contrário do Vereador Carlos Henrique 
Teixeira Pires. Por último, foram deliberados os seguintes projetos em 1º turno de 
votação:- PROJETO DE LEI Nº 02/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Acresce 
disposições a Lei nº 1.146, de 13.03.1985 - Código de Posturas, pertinente a proibição 
de adoção de animais e dá outras providências. Colocado em discussão o mérito do 
referido projeto, o Vereador JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA explanou 
sobre o mérito da matéria (manifestação consta com início em 33:12 e término em 
34:11). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade. E PROJETO DE LEI Nº 03/23 – 
SR. JEDSON PANEGASSI – Dispõe sobre vaga em creche para criança filha ou filho 
de mulher vítima de violência doméstica, de natureza física ou sexual. Colocado em 
discussão o mérito do projeto, o Vereador DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
cumprimentou o autor do projeto, expondo a sua opinião a respeito da matéria.  O 
Vereador JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA expôs a importância do 
projeto, sendo sua manifestação complementada pelo PRESIDENTE e pelo Vereador 
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CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES. O Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
aproveitou a oportunidade para cumprimentar a todas as mulheres pelo “Dia 
Internacional da Mulher”, no próximo dia 08 (oito) de março (discussão consta com 
início em 34:44 e término em 46:37). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi 
posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade. 
Encerrando-se a deliberação dos projetos, o Vereador DR. JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA fez uso da EXPLICAÇÃO PESSOAL, expressando os seus cumprimentos 
aos funcionários do Poupatempo de Pedreira, pelo excelente atendimento prestado 
aos nossos cidadãos e o PRESIDENTE sugeriu que o mesmo apresente uma moção a 
respeito. O Vereador JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA citou sobre o 
Projeto de Lei nº 04/2023. E por fim, o Vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
cumprimentou aos servidores da Câmara Municipal pelos excelentes serviços 
prestados às solicitações dos Vereadores (manifestação consta com início em 47:03 e 
término em 50:33). O PRESIDENTE, antes de proceder ao encerramento desta Sessão, 
convocou os Senhores Vereadores para a 1ª (primeira) Sessão Legislativa 
Extraordinária, a realizar-se após o término da respectiva Sessão Ordinária, a fim de 
deliberar a seguinte pauta:- Ordem do Dia - PROJETO EM 2º TURNO DE 
VOTAÇÃO:- PROJETO DE LEI Nº 05/23 – PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre a 
criação de crédito adicional especial no valor de R$ 904.701,47 (novecentos e quatro 
mil, setecentos e um reais e quarenta e sete centavos). Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Sessão, na forma regimental, do que, para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 04/2023.   
 
 
 
 

 
 
 

 


